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INSTITUI diretrizes para a conscientizagdo e o
combate a violéncia vicaria.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
DECRETA:

Art. 12 Ficam previstas, nos termos desta Lei, as diretrizes para a conscientizacdo e o combate a violéncia
vicdria no Estado do Amazonas.

Art. 22 Para os fins desta Lei, entende-se por violéncia vicaria, a substituicdo do direcionamento do ato
violento, fisico ou psicoldgico, a uma terceira pessoa que mantém vinculos afetivos com a vitima principal.

Art. 32 S3o diretrizes para a conscientizacdo e o combate a violéncia vicaria:

| — além de outras formas de conscientizacdo e combate a violéncia vicaria, a realizacdo de campanhas
educativas, por meio de material impresso, eletrénico e redes sociais;

Il — incentivo a inclusdo nos curriculos escolares de atividades que promovam, ao longo do ano letivo, a
educacdo emocional e habilidades sociais, visando a conscientizacdo de criancas e adolescentes sobre a
natureza, os impactos negativos e estratégias de prevencdo da violéncia vicéria;

Il - treinamento para profissionais de salde, educadores e assistentes sociais para identificar sinais de
violéncia vicdria e oferecer apoio adequado;

IV — oferecimento de servigos de atendimento psicossocial para individuos que foram expostos a
violéncia vicaria;

V - divulgacdo de canais de denulncia e apoio psicolégico para vitimas de violéncia vicaria, com garantia
de anonimato e suporte adequado;

VI - colaboragdo entre dOrgdos governamentais, organizacdes nao governamentais e instituicdes
educacionais, reforcando a abordagem integrada necessdria para combater efetivamente a violéncia
vicaria;

VIl — incentivo a responsabilidade compartilhada na sociedade, sensibilizando sobre a importancia de
reduzir a exposi¢do a violéncia vicaria.

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

PLENARIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus/AM, 06 de fevereiro
de 2024.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei pretende estabelecer diretrizes para a conscientiza¢ao e o combate
a violéncia vicaria, no ambito do estado do Amazonas.

A proposta cria diretrizes com a finalidade de conscientizar a sociedade sobre os impactos
nocivos da violéncia vicdria, prevenir sua ocorréncia e prover suporte as vitimas, através de acdes
educativas, parcerias institucionais e canais de denuncia.

O conceito de violéncia vicaria, desenvolvido pela psicéloga forense argentina, radicada na
Espanha, SOnia Vaccaro. Neste conceito, observa-se a instrumentalizacdo dos filhos como forma de
violéncia contra a mulher. Vale, aqui, citar, também, o trecho, traduzido por Fabio Rocha de Souza, da
obra “El pretendido sindrome de alienacion parental: Otra forma de Violencia de Género”, de Soénia
Vaccaro:

“Como vimos, no sistema patriarcal, a violéncia contra as mulheres passa por uma
metamorfose que é diretamente proporcional aos avangos na legislacéo e nas medidas de
prevencgdo e protecdo para as mulheres vitimas de Violéncia de Género. Nas ultimas
décadas, vimos que muitos dos homens violentos deslocaram sua violéncia para os filhos,
mas ndo como filicidio ou violéncia contra eles, mas como mais uma forma de prejudicar a
mde. Como violéncia vicdria. Judicialmente, o homem violento sabe que nédo tem direitos
sobre sua esposa/companheira, mas sabe que mantém, e manterd, poder e direitos sobre
suas filhas e filhos pelo menos até a maioridade. Por isso, ele os transforma em objetos para
dar continuidade aos maus-tratos e a violéncia contra ela. Esses homens violentos, diante
dos obstdculos que as leis e a justica colocam ao desejo de exercer a violéncia contra as
mulheres, que consideram “sua propriedade privada”, encontraram uma forma de
continuar a exercer a violéncia e os maus tratos pelos mais vulnerdveis por ela: as criangas.
Todos os dias vemos como homens que durante o casamento néo se preocuparam ou se
interessaram pelos filhos, na época do divdrcio, pedem a guarda conjunta e alguns até
pedem a guarda plena, justamente pelo desejo de continuar em contato com a mulher e
dar continuidade ao abuso, agora por meio de filhos e filhas. Chamei esse tipo de violéncia
deslocada de "violéncia vicdria": aquela violéncia que é exercida sobre criangas para
machucar as mulheres. E uma violéncia secunddria a vitima principal, que é a mulher. E a
mulher que se quer prejudicar e o mal é feito por terceiros, por uma pessoa interposta. Eu
defino a violéncia vicdria como a violéncia contra a mulher, deslocada sobre pessoas,
objetos e bens dela para prejudicd-la de forma vicdria. E cuja expressdo mdxima é o
assassinato de filhas e filhos. O agressor sabe que ferir, assassinar as criangas, é garantir
que a mulher nunca se recupere. E um dano extremo (VACCARO, 2016, p.9- 10)52 (grifos
acrescidos).”

Para os fins desta Lei, entende-se por violéncia vicaria, a substituicdo do direcionamento do
ato violento, fisico ou psicolégico, a uma terceira pessoa que mantém vinculos afetivos com a vitima
principal.
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Dentre as formas da violéncia contra mulher, a violéncia vicaria reflete o carater desumano,
pois para atingir a vitima, é comumente praticada contra criancas, filhos e filhas, mas possivel também
gue alcance familiares, ou integrantes da rede de apoio da mulher, geralmente, outras mulheres: maes,
irmas, amigas.

A violéncia vicaria se enquadra dentro das perspectivas de violéncia de género, pois a sua
pratica tem o objetivo de atingir a mulher, por meio de interposta pessoa, ou seja, com quem ela mantém
vinculos afetivos, sejam esses vinculos de filiagdo, parentesco e/ou amizade.

Os homens buscam mostrar uma demonstracdo mdaxima de poder e controle ndo sé nas
mulheres, mas também nas pessoas que as cercam como os filhos, por exemplo, que também acabam
sendo vitimas desse tipo de violéncia.

Importante ressaltar que, mesmo ndo sendo fisica, a violéncia afeta negativamente o
desenvolvimento psicoldgico e emocional da crianga, incluindo exposicdo a comportamentos agressivos,
negligéncia emocional e violéncia verbal.

Este projeto visa, portanto, enfrentar essa forma de violéncia, construindo uma sociedade
mais informada e engajada, especialmente na protecdo da infancia, propondo diretrizes que se baseiam
na premissa de que a prevencdo é essencial e que a educacdo é uma ferramenta poderosa para
transformar comportamentos e atitudes.

Além disso, a divulgacdo de canais de denuncia e apoio psicoldgico visa oferecer suporte as
vitimas, promovendo um ambiente seguro e acolhedor para aqueles que enfrentam essa realidade. Por
fim, a colaboracdo entre drgaos governamentais, ONGs e instituicdes educacionais reforca a abordagem
integrada necessaria para combater efetivamente a violéncia vicaria.

A presente propositura representa um passo crucial na construcdao de uma sociedade mais
justa, segura e comprometida com o bem-estar social, razdo porque solicito aos Nobres Pares o apoio para
a sua aprovagao.

PLENARIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus/AM, 06 de fevereiro
de 2024.

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]
ALESSANDRA CAMPELO
DEPUTADA ESTADUAL — PODEMOS
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